
AVISO DE DISPENSA ELEInôucl
PROCESSO N0 2024.04.1 7,3

PROCESSo DESTTNADO A PART|CIPAçÂo EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

REDAÇÃo DADA eELA LEt g9MPLEMENTAR N0 14712014, APLlcADo, NA oP9RTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 40, DA LEI 14,133121.

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e CidadanÍa, realizará Dispensa Elehônica, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da

Lei-14,133, de 10 de abril de 2021, da lnstruÇâo Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçoes

aplicáveis.

Data da Sessão: 25 de Abril de 2024.

Link da p lataforma eletrônica: https://bllcompras.Eam
Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30,

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será obseruado o'horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrÔnico e na documentação relativa ao certame

DA FORMALIZA CÃoDEcONSULTAS E ESCLARECIM ENTOS

Link: https://bllcomoras.com

E-mail: cpl@iuazeiro.ce oov.br / col,omin omail.com

1 - DO OBJETO

1.1 - 0 objeto da pr.esente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de

empresa especializâda em Íornecimento de quatro Placas de lnauguraçã0, destinadas ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal.de Segurança Pública de Juazeiro do N,orte/CE, conÍorme condiçoes,

quantidades e exigências estabelecidas nestê Aviso de Dispensa EletrÔnica e §eus anexos.

1.2 - A contratação será dividida Por ltem, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, oplando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta pàra todos os

ilens que o compÕem.

2. DA PARTIC]PACÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leilões, disponivel no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transaçâo eÍetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sislema ou ao órgão entidade promotor do

procedi6ento a iesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros'não autorizados.

2.3 - Não poderão participàr desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham represeniação legal no Brasil com poderes expre'ssos para receber

E-m

I



3.DO INGRESSO NA DISPENSA ELE RÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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citação e responder administrativa ou iudicialmente;
2,3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autoi do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executtvo, pessoa física ou juridica, quando a

coritrataçáo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empràsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador, acionisla ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direilo a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serv!ços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de nalureza técnica, comercial, econômica, ínanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação

ou atug na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, atê o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que,'nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil,.por submiçsão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3,1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a ouka pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 - Organizaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n 0

1T'i'liJ.?Y;t§jilllr, .*.rr.iurrente microempresas e empresas de pequeno porte resutarmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao obleto e que satisÍaçam todas as exigências,

especificaçôes e normas contidas no Termo de ReÍerência em anexo,

2.4.1 - Os critérios eslabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e §impliÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar n0

123t2006, com a redação dada pela Lei Complêmentar no 14712014, aplicado, na oportunldade, em

conformidade com o Art. 40, da lei 14.133121.

T

3.1 - 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e letrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando Íor o caso, e o preç0,. até a data e o. horário estabelecidos para abertura do

procédimento.

3.3 - Todas as especiÍicaçoes do ob.ieto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Conkatada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos, previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.
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3,4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na.etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidad; do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteâr qualquer alteraçáo, sob alegação de,

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência e este Aviso de Dispensa EletrÔnica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/Íornecer os produtos nos seus termos, bem como de

iornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores poderão retká-la, substituí-la ou modificála,

atê a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3,7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim' ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:

3.7,1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habililação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.7.2- que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufr:uir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.2.3 - que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como.

Íjrmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que kata o art. 93 da Lei n0 8.213/91 .

3.7.6 - que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou ihsalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partii de í4 anos, na condição de aprendiz, nos teÍmos do artigo 7", »«lll, da

Constituição.

4. DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pÚblica se

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por me

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances tamtÉm já previslo neste aviso,

. 4,2 - lniciada a etapà competitiva, os, fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imedialamehte informados do seu recebimento e do valor consignado no reglstro.

4.2.1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global Por ltem.

4.3 - O Íornecedor somente poderà oÍerecer valor inferior em relação ao último lance por ele oíertado e

registrado pelo sistema,

4.3.1 - O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intêrmediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa EletrÔnica.

4.4 - Havendo lanqes iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema,

4.5 - Cáso o fornecedor não apresente lances, coricorrerá com o valorde sua proposta.

4.6 - Duranle o procedimento, ôs fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do.valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4,7 - lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerÍamento,

, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sislema, em ordem crescente de classiÍicaçá0.

4.7.1 - O encerramento da fase de lancôs oconerâ de forma automática pontualmente no horário indicado,

rá
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sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
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Preço Por ltem, observadas as exigências contidas

to às especificações do objeto.

formidade da proposta classificada em primeiro lugar

5,1 - 0 critário de julgamento adotado será o Menor

neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus Anexos quan

5:2 - Encerrada a Íase de lances, será verificada a con

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

S.3 - No caso do-preço daproposla vencedora estar acima do est.imado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condiçoes mais vantaiosas.

S.3.1 , úeste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preço'

para que seja obtida melhor ptoposla com preçp compativel ao estimado pela Administraçâó.

b g.Z - A nâgociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍiÇados, respeitada a ordem de

classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação.

b.l.a - gm qualquer caso, concluiàa a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.

5.4 - Estando o prêÇo compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complemenlares, adequada ao último lance.

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâ0.
5.6 - Será desclassiflcada a proposta venoedora que:

5.6,1 - contiver vicios insanáveis;

S.6,2 - não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em

seus anexosi
5.6.3 - apresenlar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a contrataÇão;

5.6.4 : não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminiskaÇão;

5.6.5 - apresentar desconÍoimidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em ca§o da necessidade de

esclarecimenios complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

S.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicaçâo da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçáo

do preç0,

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das.propostas.
S.g - pãra Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação êscrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto.

S.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a- proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

5,11 - ilavendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5,12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposlo neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. DA HABILITACÂO

§
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6.1 -.Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação serão solicitados do forneiedor mais bem

classiícado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado dã Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitaçáo ficará condicionada à

veriÍicação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorr.gov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e,'no caso de sociedades por

açóes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

c) Registro comercial e seus adiiivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorizaçã0, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorizaÇão paia funcionamento expedido pelo órgQo competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ:

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicillo

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê mmpatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; ,

d) Prova de regularidade pelante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; '

g) Prova de re§ularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perantg a Justiça do Trabalho;

6.Í.3 - Qualificação EconômicoFinanceira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1) A documentaçâo êxigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1,4 - Qualificação Têcnica
á) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresenlação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no senlido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de quâlificação tecnica apresentado.

6.1.5 - Declaraçoes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos dlreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
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7. DA CONTRAT 0
7.1 -.Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será Íirmado Termo de Contrato

nas convenções coletivas de Íábaho e nos termos de ajustamento de conduta vigenles na da\a de entrega

das propostas;

b) Declàraç.ão emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pêssoal, empregados menores de

tb (Oezoitol anos em tiabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.em qualquer

trabalho, sávo na condição de aprendiz a partir de 14 (quátoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituiçâo Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigênôias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especííicas.

d) Declaraçáo de que atendeft aos reqursitos d'e habilitação, e que responderá pela verabidade das

informaçoes prestadàs, na forma da lei,

ô,1,6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresenlados em seu próprio nome. Não será aceita documentaÇão referente à putra emDresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômiDo,

0.t,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, qontados até a data da realização da iontratação ou, se emilidos por prazo indeterminado,

conforme legislaçâo do órgão expedidor.

6.1.7.'1 - Fióam excluidos da validade de 90 (noventa) diãs os atestados têcnicos e comprovaçoes de

inscriçôqs.
6.2 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriícado o eventual descumprimento das condiçoes de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do httpsJ/certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br
621 - Constatada a existência de sançã0, o fomecedor será reputado inabilitado, por não alendimento à

condição dà participaçâ0,

6.3 -'Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neôessáiios à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletónica e já apresentados, o fornecedor serâ

convocado a encaminhá-los, em Íormato digital, após solicitação da Administraçá0, sob pena de inabilltaÇão.

ô.4 - E facultada à Admrnistraçâo em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inslruçâo processual.

6.5 - Será inabilitado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

6.5.1 - Na hipótese de o Íomecedor não atender às exigências para a habilitação, o Órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraÇáo de

uma própostaque atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação,

ô,ô - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o íornecedor será habilitado,

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O ad.judicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o iermo de Contrato ou aceitar inshumento equivalenle, conforme o câso (Nota de Empenho/Carta



Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à cohhataÇão, sem prejuízo das sanÉes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7,2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór§âo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administraçãó poúerá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 àia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento,

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento serà inicializado com base na data de envio do e-mail pela AdminisÍaçáo,

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contralo ou aceitaçáo da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada-do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substitulndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

dlsposições da.Lei n0 1tr.133, de 202'1.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes contidas no'Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/2'1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O Íuturo Contrato terá vigência de'12 (doze'l meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14,13312021.

7 .4.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

,contratada, previstas nesle instrumento.

8 - DAS SANCOES

8.'l - Serão consideradas infraçoes adminiskativas, quaisquer daquglas previstas no. art. 155 da Lei n0

14J3312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisqúer das infrações discrirninadas no art. 155 mencionado no item

anterior-Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÉes:

a) Advertência, pela infração do inciso I dq citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de ate '10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do Íornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art, 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se lustiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar, que impedirá o responsável de licitar ou conlralar no

âmbito da Administraçáo Pública ilireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3,3 - As circunstâneias agravantes ou atenuantes;

8.3,4 - 0s danos que dela provierem para a Adminishação PÚblica;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle

hofim-oDffiIr
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9.DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1 - 0 procedimenlo será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE ( u rodo e,ce. .bílicitac , no Diário Oficial do MuniciPio

de Juazeiro do Norte uazeirodono ov. br/diariolis , no Portal de LicitaçÕes do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará htt ://mu s-licitacoes.tce. e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP (www.oov.br/pncp/pt-br)

9,2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍlcados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preçÔs, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condiçoes de habilitação exigidas.

9.2.2.'l - No caso do subitem anleiior, a contratação será operacionalizada fora deste procêdimento.

9.2.3 - Fixar gÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conÍorme o caso.

9.3 - As Brovidências dos subitens 9,2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser alendido o prazo indicado pelo agente competente da

Adrninistração na respectiva notificação.
g.5 - Caberá ao fornecedbr acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda do

negócio diante ,da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexâ0.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úlil subsequente, no mesmo

horário anteriormente eslabelecido, desde que não haia cornunicação em contrário,

9,7 - Os horàrios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio'de lances observarão o

horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem. de tempo e registro no Sistemá e na documentação relativa

ao procedimento,
g,8 - No julgamentô das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sànar enos ou falhas que não

alterem a lubstância - das propostas, dos dgcumentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classiícaçáo.
g.g - Aó normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa EletrÔnica serão sempre inteÍpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

9,10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apreqentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou do resultado do processo de contratação.

8,4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao, valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçâo ao FORNEÓEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente,

á.5 - A aplicaçáo das sanções preíistas neste documento, náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de '

reparação integral do dano causado à Administração Públicai

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

:r'[:tancisco En
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9,11 - Em caso de divergência entre disposiçoes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compôem o processo, prevalecerá as de§te Aviso,

9,12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico,
g.13 - Os casos omissos serão resólvidos pela Administraçáo MLnicipal, nos termos da legislação pertinente,

g.14 - O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10 . DOS ANEXoS
10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa EletrÔnica, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos

ANEXO | - Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll- Modelo de Declarações .

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Abril de 2024

Silva

0rde
Secretaria Municipal de Seguran Pública e Cidadania

c

CE

r--

\
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TERMO DE REFERENCIA

1 - D0 oBJETo E DAS CONDIÇoEs oeRnrs DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Contratação de empresa especializada em fornecimento

ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de

e quatro Placas de lnauguraçã0, destinadas

Segurança Publica -SESP de Juazeiro do
d

Norte/CE, conforme condiçoes e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descriçoes do

quadro abaixo:

Item Código Espêcificaçâo I

Serviço de confecção de Piaca de

inauguraçâo em aço inox, chapa 22 com

oool 17e87 [']:, Tfli,,:"Y*',T,;,3:i'"::,.i

Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Base Valor Total

621,31 2 485,24Serv. 4

variáveis, conformes layouts anexos

Termo de Referência.

ao

Total:

1.2 . O futuro Contrato terá vigência de 12 meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo

105, da Lei n" 14.13312021 ,

1,2.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditlvo, quando o

objeto náo for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências càbíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumênto.

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiÍicar os preços

praticados pela Administração Pública no periodo da contrataçã0. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnslrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisiçáo de bens e qontÍataÇão de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R$ 2.485,24 (dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro

centavos).
1.4 -Para dar inicio ao presente processo adminiqkativo, o Município de Juazeiro do Norte através do Setor

Competente, procedeu à cotaçáo de preços optendo o valor estimado para contatação.

1.5 - Os valores estimados da íutura contralação direta estão compatÍvêis com os valores praticados pelo

mercado, coníorme elige o arl. 23 da Lei Federal no 1 4.133121.

1.6 - Dado que o(s) produto(s/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenfo e qualidade

que podem ser objetivamente deínidos por especificaçoes usuais de mercado, poderá(áo) ser adquirido(s)

por meio de Pregá0, conÍorme disposto no Art. 29 da Lei Federal n0 14.13312021, entretanto, ainda que náo

haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da

aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal n0 14.13312021(grifamos):

' I 
A4. 75. É dlspênsávela licitação:

i,díá,ffi n'íf ',,iH,il':l'.Jl'á".'.XH'J":ff 
"X:compras - (atualizado pelo DecÍeto no 11.871, de 29 de dezembro

de 2023).

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art, 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021(atualizado pelo Decreto no 1'1.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo

?191,24
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valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação

1,7 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) Íornecer os produto(s)/bem(ns) conforme descrição

na planilha abaixo:

Placa de lnauguração em aço apa 22 c0m menos 57cmx40cm-gravação a laser-pintura envêrnizada,

côres vaÍt conÍormes anexos a este Termo dê ReÍerência.

JUAZEIFO
JUAZEIRO* I{ORTÉ "" itORT É

IIIAU6URAçÃO OA GUÂiOÀ CIVIT M€TROPOIITÂXÁ

Lui? hr.io LurJ dà 6irvà
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Er-CraÍ Jô.lm.r Cor.ia dos §ânlo!

INÂT'6UêAçÀO DO MELIPOI'ARIO ÊSCOLÂ

ciôvànni sáhÉnio c.ndim
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÀO DA NEC ESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto2

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por ltem.

.2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art, 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133ti1, onde as contratações de que tralâ os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eleÍônico ôÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especiÍicaçao do objeto pÍetendido e com a maniÍestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2,3.1 - Conforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no. 14.13312'1, o Municipro de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das emprêsas que já apresentaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantalosa para a administração Municipal.

2.í - A presente demanda justifica-se pela necessidade de aquisição de Placas para as inauguraçoes de

obras a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania-SESP.

2.5 - Essas placas, viabilizarão a identificação com as devidas informações das obras vinculadas â Secretaria

Municipal de Segurança Pública e da Guarda Civil Metropolitana, também vinculada ao órgão já mencionado.

lV u n icipa no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçá0, com limite de

3 - DA DESCRTçÃo DA SOLU Ão
3,1 - A necessidade de contratação e servrço de empresa especializada no fornecimento de quatro Placas

de lnauguraçã0, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Segurança Pública -

SESp d; Juãzeiro do Norte/CE, se faz necessária para identificar e informar o público em geral acerca das

obras vinculadas a Secretaria Municipal de Segurança Pública

4.DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇAO

gerenciamento do contrato. Essa didática tem como Íinalidade facilitar o processamento do certame, uma vez

.{ue tais objetos tem as mesmas caracterislicas e o único lote permitirá mais eÍiciência na entrega do objeto

+.2 - Oe.tá Íeita, optamos pelo critério de julgamento Menor Preç0, o que assegura uma maior amplitude na

concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos mesmos,

4.3 - No que diz respeito ão Piincipio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contrataÇáo do aludido objeto sobrecanega a Administraçáo Pública e encarece ô contrato

final, uma vez que os participantes possuirão uma margem de negociação bem maior'por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objdto em.

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequenteménte, numa redução de preços a serem pagos pela Ad-ministraçá0.

4.1 - Tais itens devem ser agrupados em LOTE UNI C0, de forma que favoreça a logistica, a fiscalização e o

5. DA CLASSTFICAç Ão oos PRODUTOS/BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1 - O objeto da contrataçáo são classificados como servi

definidos por padrões usuais praticados no mercado, com

avaliaçâo especializada, a contratação será realizada med

ço(os) comum(ns), que pode(m) ser objetivamente

base nos preços ofertados e sem necessidade de

iante dispensa de licitação, em conÍormidade com

o disposto na Lei no 14.'133/202'1.

S.1.1 - Nâo será admitida a subconkataçáo para o Íornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.

5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no '14 133/21, por se
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tratar de simples contratação dos produto(s)/mAterial(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

ReÍerência, não havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execução.

S,2 - A presente contrataçâo visa a confecção de Placas de lnauguração, Nesse cenário, a solução escolhida

para suprir tal necessidade devê atender a alguns requisitos minimos.

S,2.1 - Todos os matenais devem possuir boa qualidade, com materiais resistêntes, bons acabamentos e sem

falhas, danos, manchas, observando as descrições do quadro/tabela constanle neste Termo de'Referência,

5.2.2 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possiveis Íetes e aos

possíveis danos aos materiais.

6. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6l - Olã'rcio da exàcuçâo do obieto será após assinâtura do contrato.

6.2 -'A Contratada se o'briga a cúmprir todas as condiçôes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitár, cumprir e Íazer cumprir a legislaçáo aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6,3 - Os produtos/materiais serão fomecidos de acordo com as solrcitaçoes requisitadas pela Secrelaria

Mulicipal confatante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra, ficando a AdmÍnistração no direito de soiicitar apenas aquela quantidade que

lhe for eskitamente necessária, sendo a§ despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada,
6.4 - Os produtos/materiais deverão ser enhegues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

ô.5 - A Contratada Íicará obrigada a trocar,.as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para ta-nto, sendo que os

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.

b.7.- C6o a Administração venha optar por entrega programada, a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimênto dos produtos/materiais será eÍetuado nos seguintes termos:'

6.8 1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/materiais com a

especiÍicaçâ0,
6.8,2 - Definitiúamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor

responsável pela solicitaÉo e consequenlemente aceitaÇão.

6,9 - As prorrogaçôes ilara a entrega de material e prestaÇão dos serviços só serão aceitas na ocorrência de

fato superveniente, devidartrente comprovado, que as justifique.

6,9,1 - O pÍazo. paÂ a entrega do material não será,,em hipÓtese alguma; prorTogado novamente,.após a

primeira pronogaçâo, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situaÇã0, às penalidades previstas em lei por seu

descumprimento.
6,10 - No momento da entrêga, um servidor designado.pela CONTRATANTE verificará se o material entregue

atende às especiÍica@es do .Termo de Referência, podendo rejeitar o material, no todo ou em parte, que

esteja em desacordo com o especificado.

6,11 - Não serão recebidos os materiais que apresentarém nas embalagens sinais de violação, aderência ao

produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e não esliverem devidamente identiÍicados e,

em conformidade, com o estabelecido na legislação vigente.

6,í2 - O'local de entrega das placas serrinformado pela CONTRATANTE no momento da expedição da

ordem de serviçô,
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7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte
de acordo com as cláusulas avençadas e as

as consequências de sua inexecução total ou
pelas partes,

responderá pel

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigrr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esseÍim.

7,4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênctas que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

\r/ respectivossubstitutos Lei no 14.1 de2021 117 ca

76 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegu rar os melhores resultados para a Administração

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de ge renciamento do contrato todas as ocorrências'

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regulanzação das faltas

ou dos defeitos observados,

7.ô,2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notiÍicações para. a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3'- O fiscal informará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassernsua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

;.:T: *. caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprâzadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

7.i - O g.rtor do contrato acompaúará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconênc[s relacionadas à execução do conÍáto e as medidas adotadas, informando, se for o càso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçõeé de habilitaçáo da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as §losas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

so[citando quaisquer documêntos comprobatÓrios pertinentes, caso necessário.

7.8,1 Càso ocorram desrumprimento das obrigaçoes contratuais; o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando áo gestor do contralo para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.g - O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÇáo do

contrato, contendo todos os iegistros formais da êxecução no histÓrico de gerenciamento, a exemplo da

óraón O" serviço/compra, do 
"registro 

de ôcorrências, das alteraÇoes e das pÍorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas ã verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração

7.9.'1 - O gestoÍ do contÍato acompanhârá a manutenção das condições de habilitaçáo dâ contratada, para

fins de em-penho de despesa e pagamento, e anotará ós problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

1.52':ó gestor do conirato emitirâ documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

turnprimeito de obrigações assumidas pela contratàda, com mençáo ao seu desempenho na eiecução
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contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo cônstar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÔes

7,9.3 0 gestor do contrato tomará Providências para a Íormalizaçáo de processo administrativo de

responsabi ização para fins de aplicaçâo de sanÇôes, a ser conduzido.Pe a comissão de que trata o art 158

da Lei no 14.133 de 2021 ou pelo agen[e ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

7.í0 - 0 fisca do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contra to sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação conkatual'

7.1i - A contratada deverá mantei preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
7 .11.1 - Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidámente 1ustiÍicada, devendo a êmpresa designar outro para o exercicio da atividade.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Preç0.

8,1.1 - O valor total estimado para a contrataçâo é de R$ 2.485,24 (dois mil quatrocentos e oitenta e cinco

reais e vinte e quatro centavos).
8,1,2 - No valoi acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comer;iais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

B 2 - Forma de Pagamento

8.21 - A pagamento será iealizado atravós de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancària para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.

8.3 1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máxiúo de até 30 trinta dias contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar â

execução do obleto do contrato.

8.4 - CondiçÕes de Pagamento.

8,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissã0,

c) os dados do contrato e do Órgão contratante,

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do vaior de retenÇoes hibutárias cabiveis

á,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prázd para pagamento iniciar-se-á após a compÍovaÇão da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;



8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

flscal, -constatada por meio de consulta on-liné, mediante consulta aos sitios elekÔnicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adrninistração deverá rôalizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possívei razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do ô(ão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, pará que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deíesa considerada improcedente, a contratanle deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade íscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam.acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Pérsistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

_nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada àcofltratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situação.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuars estabelecidos na legislaçáo vigente.

8.4.1'1 - A contralada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenÇão tributâria quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento.de todàs as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o oumprimento das obrigações pela eonkatada;

9,5 - Comunicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconÍoversa da exeÔução

do objeto, pár,a eíeito de liquidação e pagamento, iuando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dilnensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Leino 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do obfeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuluro Contrato;

9.7. Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;

9,8 - Cientificar o Orgáo competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimBnto de

obrigaçôes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacronadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou .de

É:olha No
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nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocólo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaÇtu por igual periodo, quando motivada;

b.10 - Responder eventuais peiiOos Oê reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro Íettos pela

contratada, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;
g.11 - A Aáministração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decoriência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

10. DAS OBRIGAÇÔES DA CoN TRATADA

10,1 - Responsabilizar-se Pelos vicios e danos deconentes do obieto, delcordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078, de 1990);

10.à - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede- a dáta da

entrega, os motivos que impassibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 I Atender às deierminações regulares emilidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(a(. ,137, ll. da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

i0.a - Repàrrr corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo flscal doiontrato, os produtoímateriais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

10.à - ResponsaOilizâr-se pelos vicios e danos-decorrenles da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dàno causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução ôonkatual pelo contratante, que ficará autorizado a. descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondenle aos danos sofridos;

t016 - entruga|. ao setor responsável pelã fiscalização ds contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de

prgur.ntà, ós beguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ioÃirnta reiatip aõs Jributos federais e à'Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
.a 

regularidado

p;,á;tç Fazenda Êstadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

iiegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debrtos Tiabalhistas - CNDT;

t0.i - nesponsanilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes lrabalhistas," previdenciárias, fiscais,

comerciais e as . demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante ê não poderá onerar o objeto do conÍãto;

10.'g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo. hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da êxecução do obieto Dontratual;

10.g - Paralisar, por determinação âa ContratanÍe, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigància do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

iô.,1I - Crrprir,-Ourante todo o péríodo de execução do cqntrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

iô.Íi -'corp.rr, .'rer.*, de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregãdos que preencheram as referidas vagas (art 1 16, parágrafo único' da

Lei no 14,133. de2021),
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus.decorrente de evôntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua



1í . DAS TNFRAÇOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Derxar de entregar a documentação exigida para o processo ou não enkegar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatÓrio,

11.1.3 - Não celebrar o contÍato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem .justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peÍa Administração;

1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pâra o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Compórtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11 .1 ,7 - Pralicar atc6 ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11 1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

t FiliFÃõEirffi::'1"-t3í§

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá1os, caso o preústo inicialmente em sua proposta não seja salisfatórig para o atendimento do

objeto da contralação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.. 124,11, d, da Lei no '14 133,

de 2021:

10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vi§entes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 -'Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrab, fornecendo os maleriâis, equipamenlos, .ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, quâlidade e tecnologia deverão atender às rêcomendaÇÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Oríentar e treinar seus empregados sobíe os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que lenha acesso por Íorça da

execuçâo do futuro contrato:

10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anâise e aprovação, quaisquer mudanças

nos metodos executivos que.fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou inshumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho'do menor de deizesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos,. nem permitir a-utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
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11.2 - Com fulcro na Lei no '14.'133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as:seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal;

'11.2.1 - AdverGncial

1 1.2,2 - Multa;

1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

ll.i..4 - Oàdaraçao de inidqneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçáo ou aie que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

I I .b - Nã aplicaçâ0. das sanções serão considerado§:'

1 1 .3.I - A nalureza e a gravidade da infraçâo cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 1.3.3 - As cirounstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3,4 - Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

1'1.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍQrme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

1 1 ,4 - 
"A 

multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conÍato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'11.4.1 

-Pa,raasinfraçoesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3,amultaseráde0,5%a'lSYodovalordo

contrato.
11.4.2-Paraasinfraçoesprevistabnos-itens11.1.4, 11.1.5, 11.1.6,11,1.7 e',l1.1.B,amultaseráde15%a

30% do valor do contrato.
,1 ,l.b - As sanções de advertência, impedimento de licitai e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar

ou conÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou. nã0, à penalidade de multa'
j 

1 .6 - Na apiicaÇao da sanção de multa será facultaila a defesa do interessâdo no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11,7 - A sançâo de impedimonto de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11.1 .1, 11.1 .2 e 1 1 . 1 .3, quando não se justificar a imposição

de pànaldade mais grave,.e impedirá o responsável de licitar e contratar'no âmbito da Administração Pública

direla e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da piática das inÍraçoes dispostas nos itens 11 .1 .4, 11.1 .5, 11.1 .6, 11 .1 .7 e 1 1 .'1 ,8, bem como

pelas infrações administrativas prwistas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição.de

penalidade'mais giave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021.

11.g - A rucu., injuitificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a.,ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisÍaçã0, descrita no item

11.1,3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora do procedimento, quando

' tiver sido exigida, nos têrmos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022
' 11.10 - A apuração de rêsponsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratai demandará a instauraÇáo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
.pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intirnará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedinÍento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proÍerido a decisâr recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úieis, e-ncaminhará o

iu.r,ro *, sua motivação à autoridade superior, que deverà proferir sua decisão no prazo mâximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12' - Caberà a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

i1.'13 - O recuíso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

it.l+ - e aplicação das sanções previstas neste instrumento nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação intêgral dos danos causados.

12 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contratg(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotaçáo(Ões) orçamentária(s)

órSio
a2

Unid.0rç
01

lroje!94try!qidc
04.122.0003.2.002 0000

Elemento !!qqrspês4
3 3 90.30.00

13. D9 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

131 - CoÍlsrderando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluçoes alternativas, foi dispensada da instruÇâo a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norte regulamentou através do Decreto Municipal

no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art.

18, inciso l, faculta a realizaçáo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14.13312021.

Decreto Municipal n" 906, de 23 de novembro de 2023

Art 18. Em âmbrto muricipal, o Estudo Técnrco Preliminar sera

| 'falcullada nas hipóteses dos incisos I, ll, Vll e Vlll do arl. 75 e do

. § 7" do art. 90 da Lei ío 14.133, de 1'de abril de 2021, com as

postêriores atualizaçôes, independentemente da forma de

contrataçâ0,

14. DAS DtSPOSIÇÔES GERAIS

14.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte; por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍlcado.

14.2 - O lVlunicÍpio de'Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempÍe que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n". 14.133121.

',:ir 
".l.

13.3 - Assim diante do fato da lei Íacultar a elaboraÇão do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.
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14.4 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo iusto

deconente de fato superveniente e aceito pela Adminiskaçã0.

14,5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujêitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia Oà proposta, caso haja,em favor do órgão ou entidade promotora, conforme eslabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021,

i4.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇão não prevista neste Instrumenlo oconer,,todas as

consequências de sua existéncia serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15. 00 FoRO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de iuazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Conkato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14 133t21

Juazeiro do Norte/CE, 12de Abril de2024.

Cláud l0 ilva

0rdenador de

Secretaria l\4unicipal de Segurança azeiro do Norte

\

\
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente osia Lei Federal

n". 14.13312021 , bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2024 04 17 3

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresóntados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, conkibuiÇÕes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terÔeiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obJeto desta

contrataçã0.

Assumímos o compromisso de bem e fielmente forneceios produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica,

Obieto: Contrataçáo de empresa especializada em fornecimento de quatro Placas de lnauguraçã0,

d.r-tinad., ao atendimento das demandas da Secretaria lVunicipal de Segurança Pública-SESP de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas abaixo:

PROPOSTA DE PRECOS

O valor total da proposta e de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legâl

CPF:,......... .,......

Telefone: ..,.,.......

:otha No

i)ilíflssÁo0Eilctm
0

Valor Total
LOTE/GRUPO UNI UU

MarcaUnid Quant.Item ifica

4 xxxxServ

Serviço de cúnfêcção de placa de inauguração em aç0

inox, chapa 22 com pelo menos 57cmx40crF, gravação

a laser, pintuÍa envernizada, cores variáveis,

ts anexos ao Termo de Referênciaconformes la
Total

lot

Valor Unitário



Agência: .....,.....,..

Conta para depósito:

UCtT4
Folha

Titul

Data

Assinatura do ProPonente
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ANEXO lll

MODELO DECLARAÇOES

I
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A empresa

' j r3lha l'{"

por intermádio do

portado(a) da Carteira de identidade n

DISP N ELETR NICA 2024. 7.3.

inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n"

a) A proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

ãir.firáOÀ na Constituição Federai, nas biã trabalhistas, nas noimas infralegais, nas convençÔes ôoletivas

de trabalho e nos termos de €justamento de cQndula;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno'

pârigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesieis) anos 
_em 

qualquer trabalho salvo na condição de

ãpre"noii apartir oe 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX;ll, do Art 70 da Constituição Federal,

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

§ocial, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na

forma da lei,

seu representante legal, o S(a)......
^ aDtr ^0 DECLARA que:

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

t

DECLARAÇOES
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MINUTA DO CONTRATO
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ir §Ê'O DE LICITÂ

áN'

O MUNIC|PIO DE

CNPJ/MF sob o

representada, por

:::lfl:] 
i:

do Processo de Di

Fedeial no. 14.'133,

..........,,..,.., Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

n.o 07.655.27710001-00, akavés da ... .,....,. ..:.,.., ., , , neste ato

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) .,....t:, 
-..,..,..,. 

. ', residente e

sta'Ciáade, apenàs denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

...,......., estabelecida na .,.,..,.,......,. .-,, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

, neste ato representada por ...................., ., portado(a) do CPF no

....., apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, oriundo

spensa Eletrônica no ..,...,.,....,...., em conformidade çom as disposiçoes contidas na Lei

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAU SULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçÕes do artigo 75, lnciso I , da Lei tAf ag, Oe 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicáve , devidamente homo ogado/autorizado pelo(a) S(a) , Ordenado(a)

de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - 0 presente lnstrumento tem por 0bjeto a íá Íorma discriminada no quadro

abaixo

2,2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de tÍanscrição

2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2,3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA vlcÊNclA E PRoRRoGAÇÀo

3.1 - O prazo de vigência da contratáção

forma do artigo 105, da Lei n' 14133120

é de .,,.........,.,......,.,,.,..., con

21, ou enquanto decorrer o
tados da data de sua assinatura, na

fàrnecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo,

3.'1.1 - O prãzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nãà for conclu'ido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÂo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os m
condiçóes de conclusão, entrega, observação

odelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

e recebimento do objeto constam nb Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

I

MINUTA DO CONTRÀTO

Contrato que enke si fazem o l\,4unicípio de . .,,,,.. , através

da e a empresa

,.,..,, Para o fim que nele se declara.
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CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO
' 
5,1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por con ta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotaçáo Qrçamentária

Pro eto/Atividadê Elemento d esa

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7,1 '. Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ',"'-'.'...... . (......'.."...,......).

7,'l.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçao Oo oUieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

.or.rôiri, incidãntes, taxa de administraÇãq, Írete, seguro! outrog necessários ao cumprimento integral do

obleto da contratação,

7 .2 - Forma de PagameÉto

7.2i - O p.grruito será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data dO pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento

z,à.r - o pugr*uito será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscali Fatura

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste inskumento

7.à,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriíicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do órgão contratante;

d) o período respectilro de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenÇÔes kibutárias cabiveis

7.4,3 - Havendo erro na apresentaçaô da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

aespesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, const6tada por meio de consulta on-lúe, mediante con§ulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

Órgão Unid,0rç,
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documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.133/2021

7.4.5 - previamenle à emissão de nota de empenho e a,cada pagamento, a Administração deverá realizar

:i?:l[:irtiirrrtenção das condiçÕes de habilitação exisidas na contrataÇão;

b! identificar possívêÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como oeorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. '
7,4.7 - Não havendo regularização õu sendo a defesa con§iderada improcedente, a.contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

coníralada, bem coho quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - persistindo a irregularidaide, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contralual

nos autos do processo administrativo cÓrrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7,4.g - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos'serão realizados normalmente, atá que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

7.4.10 - euando do pagamento, serâ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

T.4.j0.1- lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonle os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
: 4.11 -'Acontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lel Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retençao tribuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

NQ entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tribútário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

cLÁusuLA otrAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELEcIMENTo Do EQUILíBR|O EcoNÔMlco'

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajus táveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

a á - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão.per reajustados, mediante a aplicação, pelo

conÍatante, do IPCÀ (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou nâo. divulgação do indice dà rea.justamento, a contratante pagará à contratada a

.importância calculada pela última vaiiaçáo conhecida, liquidando a diferença correspoildente tão togo seja

divulgado o indice definitivo,

8.5 - Nas aferiçÕes Íinais, o indice. utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
-

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substiluiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de irevisão legal quanto ao índice substituto, as parte§ elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8'- O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previ§ão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

8.9 - podárá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisiração para a justa remuneração do fornecimenlo, desde que



objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipó1ese de

sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis retardadores ou

lmfeditivos da execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

.ontig*ando álea ecónômica óxtaordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de alo administrativo'

AiO - O peAiOo Oe reestabelecimánú do equiliUrio econômico-Íinancbiro deverâ ser formulado durante a

vitOncia Ob contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art '107 da Lei n0 14'133/2021

CO[,lISSÀO DE LlCI
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔE S DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Con tratada, de acordo com o Presênle

cLÁUSULADÉCIMA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ab presente

contrato;

ó: - floiin." a Contratada, porrescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total. ou em parle, às suas expensas; 
,

õ,+ - Àórnp.nn., e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para'emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

ào oUf.to para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à drmensao, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14'13312021'

tj.6 - EÍ.tr., o pagamento à Coniratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições esiabêlecidos no Termo de Referêncià e no presente Contrato;'

9.7 - Aúicar à Contratada as sanções previstas- na lei e nopresente Conlralo;

ó.A - óiàniiti.r, o ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

ó.S I Êrpti.itum.nte emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administiaçáo lerá o prazo de '10 (dez) dias úteis, ã contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

õfó - nusáonA.r eventuais leOiAos Oã reeslabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

g.,11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

ierceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo niáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 I Atender às deierminaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. '137, ll, da Lei no 14,133, Oe 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados,

i0.4 - R.purar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, rio total ou em parte, no prazo

fixado peb fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizâr-se pelos vícios e danoS deconentes da execução do objeto, bem como por lodo e
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qualquer dano cáusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamenlo da execução ôontratual pelo contratante, que ficará aulorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor corespondente aos danos sofridos;

i 0.-6 - Entregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato; junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ãs seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

loílunta reiativa aõs fiibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem.a regularidade

p;át . Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada;.4) Certidão de

ilegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10."7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento ãq todas as obrigações trabalhistas,- previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabrlidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

venfique no local da execuçâo do obieto contratual;
j0.g I paralisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros;

10.'10 - Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiÇões exigidas para habilitação;

ió.tt - Crmprir,-Ourante todo o póriodo de execução do contrato, a reserva de cargos previsla em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na leglslação (arl. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

iô.iZ -'Corpro*r a-reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregãdos que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l 16, parágrafo único, da

Lei no'14.133, de 2021\,

10,'13 - Guardar sigilo iobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.j4 - Arcar com- o ônus decorrente de evàntual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

p.p*tr, lnafrrir. qrunto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

iomplementálos, caso o previstg inicialmente em sua proposta não seja satisfatórlo para o atendimento do

objeio da contrataçâg, exceto quãndo ocoíer algum dos eventos arrolados no art' 124,11, d, da Lei no 14 133'

de2021:
10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10]16 -'Alocar os empregados necessários, com habilitaÇão e cbnhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaçâo de regência;

1O-.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de l4 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÇão deste contrato i
10.18 - Conduzir os trabalhos com. estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

10.,19 - Sibmeter previamente, por'escrito, ao contratante, para análise. e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos exêcutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçáo de quàlquer trábalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz parà os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS INFRAÇÔES E SANçoes aorutrutsrmtvls
11.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o contt

11.1.1 - Deixar de enkegar a documentaçáo exigida para o p

ratado que, com dolo ou culPa:

rocesso ou não entregar qualquer documenlo

que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçâo durante o procedimento,

11,1,2 - Salvo em decoriência de Íato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não ehvrar a. proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quandô encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiticaçÕes do instrumenlo convocatório;

tt.'t.g - ruao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçá0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
j1.1 3 1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1'1 .1 ,5 - Fraudar o processo;

1 1 ,1.6 - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir dm conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento; 
.

cj Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11 .1.7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os obletivos do processo;

1 1 .1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12,846, de 2013;

1,1.2 - Com fulcro na Lei nà 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2,1 - Advertência,

11.2.2 - Mulla',

1 1 ,2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11 .2.4 - Declarpçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punlÇão ou âte que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

'11,3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:

1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3,4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoanento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões

dos órgâos de controle.

11 .4 - i multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máxtmo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
'11.4 

1-Paraas infraçÕes previstas nos itens 11.1.1,11.1,2e 11.'1.3, a multa será de 0,5% a 15% do vàlor do

contrato.
11.4.2 - Paraas inÍrações previstas nos itens 11.'1,4, 11,1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do conkato.

1 1.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

t,
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ou côntratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

1 1 ,6 - Na apiicaÇao da sanção de mulla será Íacultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação,

11.7 - A sanção.de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1 .1, 11.1.2 e '1 
1 .1 ,3, quando não se justificar a rmposição

de pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilar e contratarÍto âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos'

1 1.8 - poderá.ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçÔes dispostas nos itens 11,1.4, 11.1,5, 1 1.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como

pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.Í.3 que justiÍiquem a imposiÇáo de

penalidade'mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observarâ o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.13312021.

i1.g - A 1u.rr. injuitiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou. a ata dê registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descata no item

11.1 3.1 , caraclerizará o descumpiimento total da obrigaçáo assurnida e o suieitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora do procêdimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art, 45, §4" da lN SEGES/IVE no 73, de 2022
.11.10 - A ap-uraçao de responsabilidad 

j relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de'inidoneidade para licitar ou contratar àemandará a instauração de processo de

respons;bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

puri.n..ntes áo. r.r, quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatáiio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão'

apresentar deÍesa escrita e especiÍibar as provas que pretenda produzir'

1 1 ,1 
.1 

. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratai contâdo da data da inümaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tivel

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)-dias Úteis, encaminhará o

L.rrro.o, sua motivação à âutoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ll.l2 - caoerá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de.declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da.decisão reconida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,

11.14 - Aaplicaçap das sanções previslas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

,

CLAU SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECU 0

12. 1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXÍINÇÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÓes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

iS.Z Sà as obrrgações'não Íorem cumpridas no prazo estiputado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverâ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

rcisco Erivano Cr
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13,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

U; Poderá a Administraçâo optar peia extinçáo do contrato e, nesse casó, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇÔes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidore normas e principios gerais dos conlratos. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÕes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimo_s ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcÉl atualizado do

contrato,
15.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

1S.4 - Registros que não câracterizam alferação do contralo podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202'l .

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLICAçÃo

16l - hcumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(pNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenÇão à Lei no. 12.527, de 201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

..............1......, sendo este o foro eleilo para dirlmir os litigios que deconerem d

Contrato é o da Comarca de

a execuçáo deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art. 92, § 1', da Lei no 14.133121'

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

CONTRATADA



TESTEMUNHAS:
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. RESUMO DO PROCESSO.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Prego Por ltem

AVISO No: 2024.04.17.3

OBJETO: Contiatação de servigos a serem prestados na confecção de bandeiras oficiais do Municipio

de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do Prefeito, conforme especificações constantes

no Aviso de Dispensa.

O(A) Agente de Contrataçâo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos'interessados que

estará realizando no dia 25 de Abril de 2024,c,on início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas, na

plataforma eletrônica www.bllcom ras.com por intermédlo da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame na

m0dalídade Di§pensa Eletrônica, cujo objeto é a Contratação de empresa especializa da em fornecimento de

quatro Placas de lnauguráçã0, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria lV unicipal de

Segurança Pública -SESP de Juazeiro do Norte/CE, 0s interessados poderão obter o texto integral do Aviso

no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de Compras do MunicÍpio da

Prefeitura Municipa de Juazeiro do Norte, localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar,'

Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partirda publicação deste Aviso, no horário de expediente das

0B:00 às 14:00 horas, Maiores inÍormaçóes poderão ser obtidas atravós do Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Abril de 2024

Wa s0n de Freitas Pereira

Agente de Contratação do Município
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